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SINTESE INFORMEF - A RESPONSABILIDADE NA ERA DO IRPF: ENTRE A DELEGA(;_AO AO
CONTADOR E O RISCO DA EXPOSICAO DE CREDENCIAIS NO GOV.BR - CONSIDERACOES

Introdugéo

A crescente complexidade das obrigacdes acessérias no dmbito do Imposto de Renda da Pessoa Fisica
tem conduzido, de forma cada vez mais acentuada, & ampliacdo da demanda por servicos contdbeis
especializados. Esse movimento, intensificado no exercicio de 2026, conforme noticiado pela Folha de S.Paulo,
revela ndo apenas uma maior conscientizagdo do contribuinte quanto & necessidade de conformidade fiscal,
mas também evidencia um fenémeno preocupante: a indevida transferéncia de credenciais pessoais do sistema
Gov.br a terceiros, inclusive profissionais da contabilidade. Tal prdtica, embora muitas vezes motivada por
conveniéncia operacional, suscita relevantes implicagées juridicas, tributérias e de seguranga da informacéo,
exigindo andlise técnica rigorosa sob a ética da responsabilidade do contribuinte, da protecdo de dados e da
regularidade dos procedimentos perante a Receita Federal do Brasil.

Desenvolvimento

O acesso ao portal Gov.br constitui, atualmente, o principal meio de interagéo entre o contribuinte e a
Administracé@o Publica Federal, especialmente no que tange & entrega da Declaracdo de Ajuste Anual do IRPF,
consulta de pendéncias fiscais, regularizacdo cadastral e acesso ao e-CAC. Trata-se, portanto, de ambiente
digital sensivel, cujo ingresso se dd mediante autenticacdo pessoal e intransferivel, nos termos das diretrizes da
Lei n2 14.063/2020, que dispde sobre assinaturas eletrénicas e identificagéo digital no dmbito da Administragéo
Péblica.

Nesse contexto, a prdtica de compartilhamento de login e senha com terceiros, ainda que com
profissionais habilitados, afronta diretamente os principios da seguranca da informacéo e da responsabilidade
individual do titular dos dados. A Receita Federal, embora néo vede a atuacéo de contadores na elaboragéo e
transmissdo da declaracéo, estabelece mecanismos préprios e juridicamente adequados para tal finalidade,
como a outorga de procuragéo para acesso ao e-CAC, nos termos da Instru¢do Normativa RFB n2 2.066/2022.
Esse instrumento permite que o profissional atue dentro dos limites legais, sem necessidade de exposicéo indevida
das credenciais do contribuinte.

Sob o prisma juridico, a cess@o de senha configura conduta de risco elevado, pois implica delegacéo
irrestrita de acesso a informacées fiscais, patrimoniais e pessoais, podendo ensejar consequéncias graves, tais
como fraudes, alteracées indevidas de dados cadastrais, inclusdo de dependentes ficticios ou omissdo de
rendimentos. Importante destacar que, mesmo na hipétese de atuacdo por terceiro, a responsabilidade perante
o Fisco permanece integralmente atribuida ao contribuinte, nos termos do art. 121 do Cédigo Tributdrio
Nacional, que define o sujeito passivo da obrigacao tributdria.

Adicionalmente, a Lei Geral de ProtecGo de Dados Pessoais (Lei n2 13.709/2018) impde ao ftitular o
dever de cautela na gestéo de seus dados, especialmente quando envolvem informacées sensiveis ou de natureza
financeira. A exposicéo voluntaria de credenciais pode ser interpretada como falha na governanca de dados
pessoais, com potenciais reflexos inclusive em eventuais disputas [udiciais envolvendo uso indevido de
informacdes.

Do ponto de vista operacional, a alternativa juridicamente segura consiste na utilizagéo de instrumentos
formais de representacéo, como a procuracgdo digital, que delimita poderes, estabelece rastreabilidade das acoes
realizadas e preserva a integridade das credenciais do contribuinte. Tal prdtica ndo apenas mitiga riscos, mas
também reforca a profissionalizagdo da relagéo entre cliente e contador, alinhando-a aos padrées de compliance
e governanga exigidos no ambiente corporativo contemporéneo.

Concluséo

A evoluc@o tecnolégica dos servigos fiscais impde ao contribuinte ndo apenas o cumprimento de obrigagdes
tributdrias, mas também a adogéo de prdticas seguras de gestdo de identidade digital. A delegacéo de atividades
ao contador, embora legitima e recomenddvel sob o aspecto técnico, deve observar os limites legais e
operacionais estabelecidos pela legislacdo vigente, sendo inadmissivel a transferéncia de credenciais pessoais
como forma de viabilizar tal atuagéo.

A utilizagdo de procuragdes eletrénicas, aliada & conscientizacdo sobre os riscos envolvidos no
compartilhamento de dados, representa medida indispensdvel para a preservag@o da segurancga juridica e da
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integridade das informacdes fiscais. Nesse cendrio, cabe ao profissional contdbil orientar adequadamente seus
clientes, promovendo préticas alinhadas as normas vigentes e evitando condutas que possam comprometer a
regularidade fiscal ou expor o contribuinte a riscos desnecessdrios.

Este entendimento encontra-se em consondncia com a legislacdo vigente até a presente data, possuindo cardter
técnico-consultivo, devendo ser revisto em caso de alteracdes normativas ou mudangas na interpretacdo
administrativa dos érgéos competentes.

Reproducdo condicionada & citacdo integral da fonte.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
"Produzindo informacéo segura, normativa e prdtica para decisées estratégicas"

BOIR7647---WIN/INTER

SINTESE INFORME - ANALISE DAS REGRAS E ORIENTACOES APLICAVEIS A DECLARACAO DE
BENS, ESPECIFICAMENTE IMOVEIS E VEICULOS, NO AMBITO DO IMPOSTO DE RENDA DA
PESSOA FiSICA - IRPF, CONSIDERANDO AS DIRETRIZES ATUAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
- CONSIDERACOES

(i) INTRODUCAO

A correta declaragéo de bens no Imposto de Renda da Pessoa Fisica constitui obrigacdo acesséria
essencial & transparéncia fiscal e & conformidade tributdria do contribuinte, sendo elemento central para a
afericéo da evolugé@o patrimonial e compatibilidade com os rendimentos auferidos. No contexto atual, observa-
se crescente rigor da Receita Federal do Brasil no cruzamento eletrénico de informacdes, especialmente em
relacGo a registros de imdveis, financiamentos, operacées com veiculos e dados provenientes de cartérios,
instituigdes financeiras e 6rgéos de transito.

A temdtica ganha especial relevéncia diante da multiplicidade de situagdes préticas que envolvem
aquisicdo, financiamento, alienagéo e atualizacdo de bens, bem como da necessidade de observéncia estrita s
normas previstas no Regulamento do Imposto de Renda (RIR/2018), nas Instru¢cdes Normativas da Receita
Federal e nas orientacdes constantes do chamado “Perguntdo IRPF”, instrumento interpretativo amplamente
utilizado na prdtica tributdria.

Nesse cendrio, o presente parecer tem por finalidade oferecer andlise técnica aprofundada sobre a
forma correta de declaragdo de iméveis e veiculos no IRPF, com énfase nos critérios legais aplicveis, nas
implicagdes operacionais e nos riscos decorrentes de inconsisténcias ou erros de preenchimento, fornecendo
orientag@o segura para tomada de decis@o pelo consulente.

(i) DESENVOLVIMENTO

A declaracéo de bens no IRPF deve observar, como premissa fundamental, o critério do custo histérico
de aquisicdo, conforme consolidado pela legislacdo tributdria brasileira. Nos termos do Regulamento do Imposto
de Renda, aprovado pelo Decreto n? 9.580/2018, ndo hé previsdo de atualizagdo monetdria anual dos bens,
salvo hipéteses especificas legalmente autorizadas.

Nesse sentido, dispée o art. 128 do RIR/2018:
“Art. 128. Os bens e direitos serdo declarados pelo custo de aquisicgo.”

Tal diretriz implica que iméveis e veiculos devem ser informados pelo valor efetivamente pago, acrescido,
quando cabivel, de despesas comprovadas que intfegrem o custo de aquisicdo, como escritura, registro, ITBI,
corretagem e benfeitorias realizadas, desde que devidamente comprovadas.
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No que se refere aos iméveis, a prética correta exige que o contribuinte mantenha o valor original
declarado, promovendo apenas a atualizagdo da ficha “Bens e Direitos” para refletir eventuais acréscimos
decorrentes de reformas, ampliagdes ou melhorias, desde que tais gastos sejam passiveis de comprovagdo
documental. Importante destacar que a mera valorizacdo de mercado do imével néo autoriza qualquer
atualizagé@o do valor declarado, sob pena de inconsisténcia fiscal.

Em relag@o aos iméveis financiados, a Receita Federal adota entendimento consolidado de que o bem
deve ser declarado pelo valor efetivamente pago até a data-base de 31 de dezembro de cada exercicio, e néo
pelo valor total do contrato. Assim, o contribuinte deve informar, ano a ano, o montante |4 quitado,
discriminando na descricdo os dados do financiamento, instituigéo financeira, nimero de parcelas e saldo
devedor.

Esse entendimento encontra respaldo nas orientacdes oficiais da Receita Federal, especialmente no
Perguntdo IRPF, que estabelece que o financiamento ndo constitui divida a ser declarada separadamente, mas
sim parte integrante do custo do bem.

Quanto aos veiculos, aplica-se 6gica semelhante. O bem deve ser declarado pelo valor de aquisicé@o
constante na nota fiscal ou documento de compra e venda, sem atualizagdo posterior. Eventual alienagéo deve
ser informada na declaracdo do exercicio correspondente, com apuracéo de ganho de capital, quando aplicével,
nos termos da legislacdo vigente.

Importante destacar que a omisséo de bens ou a declaragéo com valores incorretos pode ensejar sérios
riscos fiscais, incluindo a incidéncia de malha fina, autuagdes por omissdo de rendimentos (em caso de
incompatibilidade patrimonial), aplicacdo de multas e, em situagdes mais graves, caracterizacdo de ilicitos
tributdrios.

Ademais, o cruzamento de dados realizado pela Receita Federal inclui informagées provenientes de:

Cartérios de registro de iméveis (DOI — Declaragéo sobre Operagdes Imobilidrias);
Instituicdes financeiras (financiamentos e consércios);

DETRAN (registro de veiculos);

Notas fiscais eletrdnicas.

Tal realidade reforca a necessidade de precisdo e coeréncia na declaracdo, especialmente no que se
refere & evolucéo patrimonial ao longo dos anos.

Outro ponto relevante diz respeito & alienacéo de bens. No caso de venda de imével, a eventual
apuracdo de ganho de capital deve observar as regras previstas na Lein27.713/1988 e na Lei n2 11.196/2005,
incluindo hipéteses de isencéo, como a venda de Unico imével até determinado valor ou a aplicagéo do produto
da venda na aquisicdo de outro imével residencial no prazo legal.

Por fim, cumpre destacar que a correta descricdo dos bens na declaragéo é téo relevante quanto o valor
informado. A ficha deve conter informacdes detalhadas, como localizagdo do imével, matricula, cartério, data
de aquisicdo, forma de pagamento e identificacdo das partes envolvidas, garantindo transparéncia e
rastreabilidade das operagdes.

(ili) CONCLUSAO

Diante da andlise técnica e normativa apresentada, conclui-se que a declaracdo de iméveis e veiculos
no Imposto de Renda da Pessoa Fisica deve observar rigorosamente o critério do custo histérico de aquisicéo,
sendo vedada a atualizacdo dos valores com base em estimativas de mercado, salvo hipéteses expressamente
previstas em lei.

A correta escrituracéo dos bens exige atencéo especial & forma de aquisicGo, especialmente em casos
de financiamento, nos quais deve ser declarado apenas o valor efetivamente pago até a data-base, bem como
& adequada descrigdo das informagdes, garantindo consisténcia com os dados disponiveis & Receita Federal.

Sob a perspectiva de risco, eventuais inconsisténcias podem resultar em retencdo da declaragéo em
malha fina, exigéncia de comprovagdo documental, autuagdes fiscais e aplicagé@o de penalidades, o que reforga
a necessidade de adocdo de boas prdéticas de compliance tributdrio.
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Recomenda-se, portanto, que o consulente adote procedimentos rigorosos de controle documental,
mantenha histérico detalhado das aquisicdes e benfeitorias realizadas e revise periodicamente suas declaracdes,
preferencialmente com suporte técnico especializado, a fim de mitigar riscos e assegurar plena conformidade
com a legislagéo vigente.

Este parecer estd em conformidade com a legislagdo vigente e atualizada até a presente data, salvo
melhor juizo. Tem cardter consultivo e técnico, devendo ser revisto em caso de alteracdo normativa ou mudanca
de entendimento por parte da Receita Federal do Brasil.

Reproducéo condicionada & citacdo integral da fonte.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
"Produzindo informacéo segura, normativa e prdtica para decisées estratégicas”

BOIR7648---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF - IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FISICA - IRPF - NOTADAMENTE
NAS MODALIDADES PLANO GERADOR DE BENEFICIO LIVRE - PGBL E VIDA GERADOR DE
BENEFICIO LIVRE - VGBL - CONSIDERACOES

(i) INTRODUGCAO

Submete-se & andlise técnica a correta forma de declaragdo de planos de previdéncia privada no émbito
do Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica (IRPF), notadamente nas modalidades Plano Gerador de Beneficio
Livre (PGBL) e Vida Gerador de Beneficio Livre (VGBL), & luz da legislagdo vigente e das orientacdes
administrativas da Receita Federal do Brasil. O tema apresenta elevada relevancia prética, considerando o
crescimento do uso desses instrumentos como ferramentas de planejamento previdencidrio e tributdrio, bem
como a recorréncia de inconsisténcias na declaragdo anual que podem ensejar retencées em malha fiscal ou
autuacoes.

A distingéo juridica e tributdria entre PGBL e VGBL néo se limita & nomenclatura comercial dos produtos,
mas decorre de sua natureza juridica diversa, com reflexos diretos na forma de declaracéo, na dedutibilidade
das contribuicées e na tributacdo dos resgates ou beneficios. Nesse contexto, a correta classificacéo e tratamento
fiscal dessas aplicagdes sdo essenciais para assegurar conformidade tributéria, otimizacdo fiscal licita e
mitigacdo de riscos perante o Fisco.

A presente manifestagdo, portanto, tem por finalidade oferecer andlise aprofundada, com base
normativa atualizada, contemplando os aspectos técnicos, operacionais e de risco relacionados & declaragéo de
previdéncia privada no IRPF, em conformidade com o entendimento consolidado da Receita Federal e a
legislacdo aplicavel.

(i) DESENVOLVIMENTO

A previdéncia privada no Brasil encontra respaldo normativo, dentre outros, na Lei n2 11.053/2004,
que dispde sobre a tributacdo dos planos de beneficios de cardter previdencidrio, bem como nas instrucées
normativas da Receita Federal e orientacdes constantes do “Perguntéo IRPF”. A distincdo fundamental entre PGBL
e VGBL reside na sua natureza juridica e no tratamento tributério conferido &s contribuicdes e aos rendimentos.

O PGBL possui natureza de plano de previdéncia complementar propriamente dita, sendo equiparado,
para fins fiscais, as contribuicdes destinadas & previdéncia oficial. Por essa razdo, a legislagdo permite a deducao
das contribuicdes realizadas ao PGBL da base de cdlculo do IRPF, limitada a 12% da renda bruta tributével
anual, desde que o contribuinte esteja também contribuindo para o regime geral de previdéncia social ou regime
préprio.

Nos termos do art. 82 da Lei n2 9.250/1995, com redacdo vigente, estabelece-se que:
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“Art. 82 A base de célculo do imposto devido no ano-calenddrio seré a diferenca entre a soma
dos rendimentos percebidos [...] e as dedugbes relativas:

[...]

Il - as contribuicées para as entidades de previdéncia complementar domiciliadas no Brasil e
para os Fundos de Aposentadoria Programada Individual (FAPI), cujo énus tenha sido do
contribuinte, destinadas a custear beneficios complementares assemelhados aos da
Previdéncia Social, até o limite de 12% do total dos rendimentos computados na determinagéo
da base de cdlculo do imposto devido na declaragéo.”

Nesse cendrio, o contribuinte que opta pelo modelo completo de declaracdo pode usufruir do beneficio
fiscal da dedugdo, o que implica reducdo imediata da base tributével. Todavia, essa vantagem fiscal implica,
por consequéncia, a tributagdo integral do valor resgatado ou recebido como beneficio no futuro, incidindo o
imposto sobre o montante total, e ndo apenas sobre os rendimentos.

Por outro lado, o VGBL possui natureza juridica de seguro de vida com cobertura por sobrevivéncia, néo
sendo considerado, para fins fiscais, como plano de previdéncia complementar dedutivel. Em razédo disso, as
contribuicdes efetuadas ao VGBL ndo séo dedutiveis da base de célculo do IRPF. Contudo, a tributagdo futura
apresenta tratamento mais favordvel, incidindo o imposto exclusivamente sobre os rendimentos auferidos, e ndo
sobre o valor total acumulado.

Essa distingdo impacta diretamente a forma de declarag@o no IRPF. No caso do PGBL, as contribuices
devem ser informadas na ficha “Pagamentos Efetuados”, com o cédigo especifico de previdéncia complementar,
refletindo a dedugédo legal permitida. J& os valores acumulados nédo sdo declarados na ficha de bens e direitos,
justamente porque se trata de um direito futuro condicionado & percepgéo de beneficio.

Em contrapartida, o VGBL deve ser declarado na ficha “Bens e Direitos”, como aplicacdo financeira,
indicando-se o saldo acumulado na data-base (31 de dezembro do ano-calendédrio), sem qualquer efeito
dedutivo na base de célculo do imposto. Os rendimentos, quando auferidos, devem ser informados conforme o
regime de tributacdo escolhido (progressivo ou regressivo), observando-se as regras especificas de cada regime.

Importante destacar que a escolha entre os regimes de tributacdo progressivo e regressivo, prevista na
Lei n2 11.053/2004, influencia diretamente a carga tributdria final. O regime progressivo submete os
rendimentos & tabela progressiva do IRPF, enquanto o regime regressivo estabelece aliquotas decrescentes
conforme o prazo de acumulacéo, podendo chegar a 10% apéds dez anos. Tal escolha é irretratavel apés

determinado prazo, o que reforca a necessidade de planejamento prévio.

Sob o ponto de vista operacional, erros frequentes na declaracéo incluem a deducéo indevida de
contribuicées ao VGBL, a omisséo de saldos acumulados, a classificacéo incorreta entre PGBL e VGBL e a
inconsisténcia entre valores declarados e informes fornecidos pelas entidades de previdéncia. Tais inconsisténcias
podem levar & retengdo em malha fina, exigéncia de comprovacéo documental e eventual lancamento de oficio
com aplicacéo de multa e juros.

Adicionalmente, do ponto de vista de planejamento tributdrio, a escolha entre PGBL e VGBL deve
considerar o perfil de renda do contribuinte, sua estratégia de longo prazo, a opcdo pelo modelo completo ou
simplificado de declarag@o e a expectativa de tributagéo futura. Contribuintes com renda elevada e que utilizam
o modelo completo tendem a se beneficiar mais do PGBL, enquanto aqueles que utilizam o modelo simplificado
ou G atingiram o limite de deduc@o encontram no VGBL uma alternativa mais adequada.

(ili) CONCLUSAO

A luz da legislacéo vigente e das orientacées da Receita Federal do Brasil, conclui-se que a correta
declaragdo de planos de previdéncia privada no IRPF exige a adequada identificagGo da natureza juridica do
produto contratado (PGBL ou VGBL), bem como a observéncia rigorosa das regras de dedutibilidade, forma de
declaragéo e regime de tributagéo aplicével.

O PGBL configura instrumento com beneficio fiscal imediato, mediante dedugéo limitada a 12% da
renda tributdvel, implicando, contudo, tributacdo futura sobre o valor integral dos resgates ou beneficios. J& o
VGBL, por ndo permitir dedugdo, apresenta tributagdo mais restrita aos rendimentos, devendo ser declarado
como ativo financeiro na ficha de bens e direitos.
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Do ponto de vista de risco, a principal exposicdo do contribuinte reside na declaragéo incorreta,
especialmente na dedug@o indevida de valores ou na omissé@o de informagdes, o que pode ensejar autuagdes
fiscais. Assim, recomenda-se a conferéncia rigorosa dos informes de rendimentos, a correta classificagéo dos
planos e, sempre que possivel, a adog@o de planejamento tributério prévio para otimizacdo da carga fiscal
dentro dos limites legais.

Diante do exposto, este parecer conclui pela necessidade de tratamento técnico individualizado de cada
situacéo, considerando o perfil do contribuinte e sua estratégia fiscal, de modo a assegurar conformidade
normativa e eficiéncia tributéria.

Este parecer estd em conformidade com a legislagdo vigente e atualizada até a presente data, salvo
melhor juizo. Tem cardter consultivo e técnico, baseado na legislagdo vigente, devendo ser atualizado em caso
de alteracdo normativa ou interpretac@o administrativa pela Receita Federal do Brasil.

Reproducéo condicionada & citacdo integral da fonte.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
"Produzindo informacéo segura, normativa e prdtica para decisdes estratégicas"

BOIR7649---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF - MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI - CONDICAO DE DEPENDENTE
EM DECLARACAO DE AJUSTE ANUAL DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FISICA - IRPF -
CONSIDERACOES

(i) INTRODUCAO

Submete-se & andlise técnica a possibilidade de enquadramento do Microempreendedor Individual (MEI)
na condicéo de dependente em Declaragéo de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica (IRPF),
a luz da legislacdo tributéria vigente, com especial atengdo as normas da Receita Federal do Brasil, aos critérios
legais de dependéncia e as implicacdes fiscais decorrentes dessa opcdo. A temdtica apresenta relevancia prética
significativa, sobretudo no contexto de familias em que um dos membros exerce atividade empresarial
formalizada como MEI, o que suscita dividas quanto & compatibilidade entre a titularidade de CNPJ e a
manutencéo da condicéo de dependente para fins fiscais.

A andlise demanda a correta interpretagdo das disposicées constantes na legislagdo do imposto de
renda, especialmente o Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto n® 9.580/2018 (RIR/2018),
bem como as orientagdes administrativas consolidadas pela Receita Federal, notadamente no denominado
“Perguntdo IRPF”, instrumento que, embora n&o possua natureza normativa vinculante, orienta a prdtica fiscal e
a fiscalizagéo tributéria. Além disso, impde-se avaliar os reflexos dessa condi¢do na apuragdo do imposto devido,
considerando a obrigatoriedade de inclusdo de rendimentos, ainda que oriundos de atividade empresarial
simplificada, e os riscos fiscais decorrentes de eventual omissGo ou enquadramento indevido.

Nesse contexto, o presente parecer tem por finalidade examinar, com profundidade técnica e seguranga
juridica, os requisitos legais para incluséo de MElI como dependente no IRPF, os efeitos tributdrios dessa inclusao,
as obrigacdes acessérias correlatas e os riscos envolvidos, oferecendo orientagéo clara e fundamentada ao
consulente.

(i) DESENVOLVIMENTO

A legislacgo do imposto de renda da pessoa fisica estabelece, de forma taxativa, quem pode ser
considerado dependente para fins de dedugdo na base de célculo do imposto. O artigo 35 da Lei n2 9.250/1995
dispde:

“Art. 35. Para efeito do disposto no art. 82, poderdo ser considerados dependentes:
I — o cbnjuge;
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Il - 0 companheiro ou companheira, desde que haja vida em comum por mais de cinco anos,
ou por periodo menor se da unido resultou filho;

Il = a filha, o filho, o enteado ou a enteada, até 21 anos, ou até 24 anos se estiverem cursando
estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau;

IV — o filho ou filha, de qualquer idade, quando incapacitado fisica ou mentalmente para o
trabalho;

()"

Observa-se, portanto, que a condicdo de dependente estd vinculada a critérios pessoais e familiares,
ndo havendo qualquer vedagéo legal expressa a inclusGo de pessoa que possua inscrico como MEI. Em outras
palavras, o fato de o dependente possuir CNPJ ativo, decorrente de enquadramento como Microempreendedor
Individual, néo descaracteriza, por si s6, sua condicdo de dependéncia para fins de IRPF, desde que atendidos
os requisitos legais acima mencionados.

Contudo, a inclusdo do MElI como dependente implica consequéncias tributdrias relevantes,
especialmente no que se refere & obrigatoriedade de declaragdo dos rendimentos por ele auferidos. Nos termos
do artigo 32 da Lei n2 7.713/1988, o imposto de renda incide sobre a disponibilidade econémica ou juridica de
renda e proventos de qualquer natureza, sendo irrelevante a origem dos rendimentos para fins de tributacéo.

No caso especifico do MEI, hd peculiaridades quanto & apuracdo dos rendimentos tributaveis. O regime
do Simples Nacional, aplicavel ao MEI, prevé que parte da receita bruta pode ser considerada rendimento isento,
a titulo de lucro presumido, desde que respeitados os percentuais estabelecidos na legislagdo. Nesse sentido, a
Receita Federal, por meio de orientacdo administrativa consolidada, estabelece que o MEl pode considerar como
rendimento isento a parcela correspondente & presungéo de lucro (por exemplo, 8% para comércio, 16% para
transporte de passageiros e 32% para servigos), desde que ndo haja escrituragdo contdbil regular.

O excedente, ou seja, a diferenca entre a receita bruta e a parcela isenta, descontadas as despesas
comprovadas, poderd ser considerado rendimento tributével, devendo ser informado na declaracéo do titular
ou, no caso em andlise, na declaracdo do responsével que o inclui como dependente.

Importante destacar que, ao incluir o MElI como dependente, o contribuinte assume a obrigacdo de
declarar todos os rendimentos auferidos por aquele, inclusive os decorrentes da atividade empresarial, sob pena
de caracterizacdo de omissé@o de rendimentos, infracdo que pode ensejar autuacao fiscal, lancamento de oficio,
aplicacéo de multa de oficio (75% a 150% do imposto devido) e incidéncia de juros de mora, nos termos dos
artigos 44 e 61 da Lei n2 9.430/1996.

Adicionalmente, a incluséo de dependente com rendimentos préprios pode impactar negativamente a
carga tributéria do contribuinte titular, uma vez que a soma dos rendimentos pode elevar a base de cdlculo do
imposto e, consequentemente, a aliquota efetiva aplicavel, especialmente em regimes de tributacéo progressiva.
Assim, a decis@o de incluir o MEl como dependente deve ser precedida de andlise comparativa entre os cendrios
de declaragdo em conjunto e em separado, considerando a ofimizacédo tributdria.

Outro aspecto relevante diz respeito as obrigagdes acessérias do préprio MEL. Ainda que incluido como
dependente, o MEl permanece sujeito as obrigacdes decorrentes de sua atividade empresarial, como o
pagamento mensal do Documento de Arrecadacdo do Simples Nacional (DAS) e a entrega da Declaragéo Anuall
do Simples Nacional (DASN-SIMEI). A condicéo de dependente no IRPF né&o interfere na regularidade cadastral
ou fiscal do CNPJ.

Sob a ética de risco fiscal, é imprescindivel destacar que a Receita Federal dispée de mecanismos de
cruzamento de dados entre as declaracées de pessoa fisica e os registros do Simples Nacional, o que torna
altamente provdvel a identificagdo de inconsisténcias, especialmente em casos de omissdo de rendimentos ou
enquadramento indevido de dependentes. Nesse sentido, a adocdo de postura conservadora e tecnicamente
fundamentada é recomenddvel, a fim de mitigar riscos de autuacdo e contingéncias fiscais.

Por fim, ressalta-se que a orientagdo administrativa divulgada em portais especializados e alinhada &s
diretrizes da Receita Federal corrobora o entendimento de que o MEI pode, sim, ser incluido como dependente,
desde que atendidos os requisitos legais e observadas as obrigagdes de transparéncia e integralidade das
informagdes prestadas.
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(i) CONCLUSAO

A luz da legislacdo vigente e da interpretacéo técnica consolidada, conclui-se que a condicdo de
Microempreendedor Individual né&o impede, por si sé, a incluséo de pessoa fisica como dependente na
Declaragdo de Ajuste Anual do Imposto de Renda, desde que preenchidos os requisitos legais previstos na Lei n®
9.250/1995. Trata-se de questdo de natureza estritamente pessoal e familiar, ndo sendo a existéncia de CNP)J

fator excludente da dependéncia fiscal.

Entretanto, a inclusdo do MEI como dependente impde ao contribuinte titular a obrigacéo de declarar
infegralmente os rendimentos por ele auferidos, inclusive aqueles decorrentes da atividade empresarial,
observando-se a correta segregacé@o entre rendimentos isentos e tributéveis conforme as regras aplicdveis ao
Simples Nacional. A inobservéncia dessa exigéncia configura infracdo tributdria relevante, com potenciais
consequéncias fiscais significativas.

Do ponto de vista estratégico, recomenda-se que a decisGo de incluir o MEl como dependente seja
precedida de andlise comparativa detalhada, considerando o impacto na carga tributdria global, de modo a
assegurar a escolha mais vantajosa e juridicamente segura. Ademais, é fundamental manter a consisténcia das
informacdes declaradas e a conformidade com as obrigacées acessérias, a fim de mitigar riscos de autuacdo
fiscal.

Diante do exposto, entende-se que a inclusdo de MEI como dependente é juridicamente possivel, porém
condicionada ao cumprimento rigoroso das obrigacdes fiscais e & avaliagdo criteriosa dos efeitos tributdrios
decorrentes, sendo recomenddvel a assessoria técnica especializada para validagéo do enquadramento e da
estratégia adotada.

Este parecer estd em conformidade com a legislagéo vigente e atualizada até a presente data, salvo
melhor juizo. Tem cardter consultivo e técnico, baseado na legislagéo vigente, devendo ser atualizado em caso
de alteragdo normativa ou interpretagdo administrativa pela Receita Federal do Brasil. Confidencialidade: uso
restrito, sendo sua reproducéo condicionada & citacdo integral da fonte.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
"Produzindo informac@o segura, normativa e prdtica para decisdes estratégicas"

BOIR7650---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF - IDOSO E O IMPOSTO DE RENDA: OBRIGATORIEDADE, LIMITES LEGAIS E
IMPACTOS PRATICOS PARA CONTRIBUINTES E PROFISSIONAIS - CONSIDERACOES

1. Contextualizagéo Inicial

No cendrio tributdrio brasileiro, a obrigatoriedade de entrega da Declaracdo de Ajuste Anual do Imposto
de Renda da Pessoa Fisica (IRPF) ndo estd vinculada diretamente & idade do contribuinte, mas sim & ocorréncia
de situagdes legais especificas previstas pela Receita Federal.

Diante do envelhecimento populacional e do aumento da participagdo de aposentados e pensionistas
na base de contribuintes, surgem dovidas recorrentes no meio contdbil e juridico acerca da necessidade de
declaragdo por idosos, especialmente quanto a limites de isencdo, rendimentos previdencidrios e situagdes
patrimoniais.

Sob a ética técnico-juridica, o tema exige andlise cuidadosa, pois envolve regras especificas de isencdo
parcial, cumulatividade de rendimentos e hipéteses autdnomas de obrigatoriedade, com relevantes reflexos
fiscais e operacionais.

2. Sintese Técnica do Conteudo

2.1. Idade néo afasta obrigacéo tributaria
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Conforme entendimento técnico consolidado, a legislagdo do Imposto de Renda néo estabelece limite
etdrio para dispensa da declaragdo. Assim, contribuintes idosos estéo sujeitos as mesmas regras aplicdveis aos
demais contribuintes.

A obrigatoriedade decorre da ocorréncia de critérios legais, tais como:

e Recebimento de rendimentos tributdveis acima do limite anual fixado pela Receita Federal;

e Recebimento de rendimentos isentos, ndo tributdveis ou tributados exclusivamente na fonte acima
de determinado valor;

e Posse ou propriedade de bens e direitos acima de limite legal;

e Realizagéo de operagdes em bolsa de valores;

e Ganho de capital na alienagdo de bens.

2.2. Isencéo adicional para maiores de 65 anos

Apesar de néo haver dispensa automdtica da declaragéo, existe beneficio fiscal relevante aplicdvel aos
contribuintes com idade igual ou superior a 65 anos.

Esse beneficio consiste na isencdo adicional sobre rendimentos de aposentadoria, pensdo ou reforma,
limitada a um valor mensal definido pela legislacéo.

Quadro 1 - Isencéo para maiores de 65 anos

|E|emento HRegra Aplicavel ‘
|Beneﬁcic’:rios HCom‘ribuinTes com 65 anos ou mais ‘
Tipo de rendimento || Aposentadoria, penséo ou reforma |
|No‘rurezo da isengdo HPorcioI ‘
|Limi1e mensal Hchlor equivalente a faixa de isencdo da tabela progressiva ‘
|Tribufcgdo do excedente HNormcI, conforme tabela do IRPF ‘

Ponto técnico relevante:

A isencdo aplica-se exclusivamente a rendimentos previdencidrios. Outros rendimentos (aluguéis,
saldrios, aplicagdes financeiras, etc.) permanecem integralmente tributdveis.

2.3. Cumulacgéo de rendimentos e impacto na obrigatoriedade
Na prdética, muitos idosos recebem multiplas fontes de renda, como:

Aposentadoria do INSS;

Previdéncia complementar;
Rendimentos de aplicagdes financeiras;
Aluguéis de imdveis;

Pré-labore ou participagéo societdria.

Essa cumulacdo pode ulirapassar os limites legais de obrigatoriedade, mesmo considerando a isengéo
adicional.

Quadro 2 - Situagdes tipicas que geram obrigatoriedade

|Situag60 HConsequéncio ‘
|Aposentadoria + aluguel |[Possivel obrigatoriedade |
|Aposentadoria + investimentos |Possivel obrigatoriedade |
|Apenas aposentadoria dentro do limite |Possivel dispensa |
IVenda de imével com ganho de capital | Obrigatoriedade automética |
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2.4. Rendimentos isentos e obrigatoriedade indireta
Outro ponto relevante refere-se aos rendimentos isentos ou ndo tributdveis, como:

Lucros e dividendos;
Rendimentos de poupanca;
Indenizagdes;

Herancas e doagdes.

Mesmo sendo isentos, esses valores podem gerar obrigatoriedade de declaragdo quando ultrapassam
limites legais.

2.5. Declaragé@o como instrumento de regularidade fiscal

Ainda que ndo haja obrigatoriedade formal, a apresentacdo da declaracéo pode ser recomenddvel em
diversas situagdes, tais como:

e Comprovacdo de renda para financiamentos;
e Regularidade cadastral junto & Receita Federal;
e Recuperacdo de imposto retido na fonte;
e Controle patrimonial.
3. Impactos Praticos
3.1. Para contribuintes idosos
O que muda na prdtica:
e Aidade néo elimina obrigagées fiscais;
e Aisencdo adicional reduz a carga tributdria, mas ndo afasta a necessidade de declarar;
e A andlise deve ser feita caso a caso, considerando todas as fontes de renda.
Riscos identificados:
e Omissdo de rendimentos por desconhecimento da regro;
e Confusdo entre isencdo e dispensa de declaragéo;
e Inconsisténcias com dados informados por fontes pagadoras (DIRF, eSocial, etc.).
3.2. Para contadores e consultores
Pontos de atengdo:
Verificago detalhada das fontes de rendimento do contribuinte;
Aplicagdo correta da isengé@o para maiores de 65 anos;

Identificacdo de rendimentos acumulados (RRA);
Cruzamento com informacdes da Receita Federal.

Quadro 3 - Checklist técnico para andlise

lltem | Verificagdo |
ldade do contribuinte = 65 anos |
|Tipo de rendimento HPrevidenciério ou ndo ‘
|Ap|icogéo da isengéo HCorretd ou ndo ‘
[Rendimentos adicionais | Existéncia |
|P01rim6nio ||Acimc1 do limite |
|Operc1g6es financeiras HBoIso, ganho de capital ‘
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3.3. Reflexos tributdrios e contdbeis

Necessidade de segregacdo correta de rendimentos isentos e tributdveis;
Impacto na base de célculo do IRPF;

Possibilidade de restituicéio ou ajuste de imposto;

Risco de malha fina por inconsisténcia de informacdes.

3.4. Reflexos administrativos e financeiros

e Exigéncia da declaragdo para obtencdo de crédito;
e Regularidade fiscal como requisito para operagdes financeiras;
e Planejamento patrimonial e sucessério.

4. Pontos Criticos e Cuidados Operacionais

4.1. Interpretagdo equivocada da isengdo

Erro comum: considerar que o beneficio para maiores de 65 anos elimina a obrigatoriedade da
declaragdo.

Correcdo técnica:
A isenc@o é apenas parcial e restrita a determinados rendimentos.
4.2. Falta de controle sobre multiplas fontes de renda

Idosos frequentemente possuem rendimentos diversificados, o que exige controle rigoroso e integragéo
de informacdes.

4.3. Declaragé@o incompleta ou inconsistente
A auséncia de informagdes sobre bens, rendimentos ou operacdes pode gerar:

¢ Notificagdes fiscais;
e Multas por atraso ou omissdo;
e Incluséo em malha fina.

5. Concluséo Editorial

No &mbito juridico-tributério, resta claro que a idade do contribuinte ndo constitui fator de dispensa da
obrigacdo de declarar o Imposto de Renda, sendo esta condicionada exclusivamente aos critérios legais
estabelecidos pela Receita Federal.

A concess@o de isengéo parcial para contribuintes com mais de 65 anos representa relevante beneficio
fiscal, porém néo elimina a necessidade de andlise criteriosa da situagéo individual, especialmente diante da
multiplicidade de fontes de renda e da evolugdo patrimonial.

Para profissionais da drea contdbil, juridica e tributdria, impée-se atuagdo técnica rigorosa, com foco
na correta classificacdo dos rendimentos, aplicacdo das normas vigentes e prevencdo de riscos fiscais.

A orientacéo adequada aos contribuintes idosos deve priorizar a seguranca juridica, a conformidade
fiscal e o planejamento tributério, garantindo ndo apenas o cumprimento das obrigagées legais, mas também
a otimizagdo da carga tributéria dentro dos limites da legislagéo.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacgdo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas”

BOIR7651---WIN/INTER
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SINTESE INFORMEF - NOVA TRIBUTAGAO DE DIVIDENDOS NO BRASIL: REESTRUTURACAQ DO
IMPOSTO DE RENDA E SEUS REFLEXOS PARA EMPRESAS E PROFISSIONAIS - CONSIDERACOES

1. CONTEXTUALIZAGCAO INICIAL

O debate sobre a tributacéo de dividendos no Brasil voltou ao centro das discussées no dmbito da
reforma do Imposto de Renda, com propostas que visam alterar profundamente a légica atual de incidéncia
tributdria sobre lucros distribuidos.

Historicamente, o Brasil adotou, desde 1996, a isengdo de imposto sobre dividendos distribuidos a
pessoas fisicas, concentrando a tributagdo na pessoa juridica. Esse modelo, embora tenha buscado simplificar
o sistema e evitar a bitributagdo econdmica, passou a ser questionado sob a ética da justiga fiscal, da
progressividade tributdria e do alinhamento com préticas internacionais.

Nesse contexto, surgem propostas de reestruturagéo do Imposto de Renda que incluem a tributacdo de
dividendos, acompanhadas de ajustes nas aliquotas corporativas e mudangas na sistemdtica de apuragéo dos
lucros.

Para o publico da INFORMEF composto por contadores, advogados, tributaristas e gestores o tema
possui elevada relevéncia, pois impacta diretamente o planejamento tributdrio, a estrutura societdria e a
estratégia de distribuicdo de resultados das empresas.

2. SINTESE TECNICA DO CONTEUDO

A proposta de tributagdo de dividendos estd inserida em um conjunto mais amplo de reformas que visam
reorganizar a incidéncia do Imposto de Renda no Brasil, tanto para pessoas fisicas quanto juridicas.

2.1. Modelo atual (vigente)

Atualmente, o sistema brasileiro opera sob a seguinte légica:

|E|emento HTra’ramen’ro Atual ‘
|Lucro da empresa HTribu‘rado (IRPJ + CSLL) ‘
|Dividendos distribuidos Hlsenfos para pessoa fisica ‘
|Juros sobre capital préprio (JCP) ||Tribu‘rcdos na fonte |

Esse modelo concentra a carga tributdria na pessoa juridica, desonerando o recebimento do lucro pelo
sécio.

2.2. Proposta de mudanca estrutural

As propostas em discussé@o indicam uma mudanca significativa, com a introdugdo da tributacdo sobre
dividendos distribuidos, acompanhada de ajustes compensatérios.

Principais diretrizes técnicas:

InstituicGo de imposto sobre dividendos pagos a pessoas fisicas;
Reducéo parcial da carga tributdria sobre o lucro da pessoa juridica;
Possivel extincé@o ou restrico do uso de instrumentos como o JCP;
Criagdo de mecanismos para evitar dupla tributagéo excessiva.

2.3. Légica econédmica da proposta
A mudanca busca migrar de um modelo concentrado na empresa para um sistema hibrido, no qual:

e Parte da tributag@o permanece na pessoa juridica;
e Parte passa a incidir na pessoa fisica beneficidria dos lucros.
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Essa estrutura aproxima o Brasil de modelos adotados em diversas economias desenvolvidas, onde hé
tributag@o compartilhada entre empresa e sécio.

2.4. Comparativo entre modelos

|Aspecto IModelo Atual IModelo Proposto |
|Tribu’rogdo da empresa HEIevodc HReduzidc ‘
|Tribu’rogdo do sécio Hlnexis’rente (dividendos) HPosso a existir ‘
|Comp|exidode ||Moder0do ||Moior (transi¢@o e ajustes) |
|P|one]c1men’ro tributdrio HFocodo na PJ HPosso a envolver PF ‘

3. IMPACTOS PRATICOS
A eventual implementacdo da tributacdo de dividendos gera impactos relevantes e multifacetados.
3.1. Impactos tributdrios

e Aumento da carga tributdria na pessoa fisica: sécios e acionistas passardo a ser tributados sobre
os lucros recebidos.

e Redistribuicdo da carga fiscal: possivel reducéo da tributagéo corporativa pode ndo compensar
infegralmente a nova incidéncia na pessoa fisica.

e Revisdo do planejamento tributdrio: estruturas atualmente eficientes podem perder atratividade.

3.2. Impactos empresariais
¢ Mudanca na politica de distribuicdo de lucros: empresas podem optar por reter lucros em vez
de distribui-los.
e Reestruturag@o societdria: criagdo de holdings ou reorganizagdes podem ser adotadas como
estratégia.
e Valuation de empresas: o valor econdmico pode ser impactado pela nova carga tributdria.
3.3. Impactos contdbeis
e Necessidade de maior integragdo entre contabilidade societdria e planejamento tributdrio;
e Revisdo de estratégias de distribuicdo de resultados e reservas;
e Adequacéo de demonstracées financeiras & nova realidade fiscal.
3.4. Impactos para profissionais da drea
Contadores e tributaristas:
o AmpliacGo da complexidade das andlises fiscais;
e Necessidade de reviséo constante de cendrios tributdrios;
e Atuacéo estratégica no planejamento de lucros e dividendos.
Advogados:
e Aumento da demanda por reestruturagéo societdria;
e Atuacdo em planejamento patrimonial e sucessério;

e Andlise de riscos juridicos e fiscais decorrentes da nova legislagao.

3.5. Riscos e pontos de atengéo

|Risco HDescrigdo ‘
|Bi1ribu’rogdo econdmica HPossibiIidade de carga excessiva se ndo houver compensagdes adequadas ‘
|Insegurongc juridica ||Tronsigéo pode gerar duvidas interpretativas |
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|Risco ||Descrigéo |

|Aumenfo da carga total ||Dependeno|o das aliquotas, pode haver elevagao global da tributacdo |

|Complexidade operacional |[Novas obrigacdes acessérias e controles |

4. QUADRO ILUSTRATIVO — SIMULAGAO COMPARATIVA

|Situagdo “Modelo Atual HModeIo com Tributacéo de Dividendos ‘
|Lucro da empresa H] 00 H] 00 ‘
|Tribu’ro na PJ “34 H25 (hipotético) ‘
|Lucro liquido “66 H75 ‘
|Dividenc|os distribuidos Héé H75 ‘
|Tribu’rogdo na PF “O H1 5 (exemplo) ‘
|Va|or liquido ao sécio Héé HéO ‘
|C0rgc total efetiva H34% H40% ‘

Observagéo técnica: os valores sdo meramente ilustrativos, podendo variar conforme a legislagéo
efetivamente aprovada.

5. REFLEXOS SETORIAIS
Empresas de menor porte

e Maior sensibilidade & carga tributdria adicional;
e Possivel impacto no fluxo de caixa dos sécios.

Grandes corporagdes

e Maior capacidade de planejamento e reorganizacéo;
e Possivel uso de estruturas internacionais.

Investidores

e Reducdo da atratividade de investimentos baseados em distribuicéo de dividendos;
e Reavaliacéo de estratégias de alocagédo de capital.

6. CONCLUSAO EDITORIAL

A proposta de tributagdo de dividendos representa uma mudanga estrutural relevante no sistema
tributdrio brasileiro, com impactos diretos sobre empresas, sécios e profissionais da drea fiscal e juridica.

Sob a ética técnico-juridica, trata-se de uma tentativa de reequilibrar a incidéncia do Imposto de Renda,
aproximando o pais de prdticas internacionais e buscando maior progressividade tributéria. Contudo, sua
efetividade dependerd da calibragem das aliquotas e dos mecanismos de compensagéo adotados.

Para empresas e profissionais, o cendrio exige postura estratégica, com atengdo redobrada ao
planejamento tributdrio, & reorganizagdo societdria e & andlise de riscos.

Recomenda-se, desde j&:
e Revisdo das estruturas societdrias vigentes;

e Simulacdes de impacto tributdrio;
e Acompanhamento continuo da evolugdo legislativa;
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e Preparacdo para adequacdo operacional e contdbil.

A antecipac@o e a andlise técnica qualificada serdo determinantes para mitigar riscos e identificar
oportunidades no novo ambiente tributdrio.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacdo segura, normativa e prdtica para decisdes estratégicas”

BOIR7652---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF - SIMPLES NACIONAL/2027: DEFINICAO DE PRAZO DE OPCAO~PELO CGSN
E OS REFLEXOS ESTRATEGICOS PARA EMPRESAS E PROFISSIONAIS - CONSIDERACOES

Contextualizagéo Inicial

A definicao de prazos e regras para opgdo pelo regime do Simples Nacional constitui tema de elevada
relevlncia no dmbito juridico-tributdrio brasileiro, especialmente para microempresas (ME) e empresas de
pequeno porte (EPP). Recentemente, o Comité Gestor do Simples Nacional (CGSN) consolidou diretrizes
relacionadas ao prazo de opgéo para o exercicio de 2027, estabelecendo parémetros que impactam diretamente
o planejamento tributdrio, a regularidade fiscal e a tomada de deciséo empresarial.

Nesse cendrio, torna-se imprescindivel analisar, sob enfoque técnico e prdtico, os efeitos dessa definicéo
normativa, sobretudo quanto &s exigéncias de regularidade, prazos operacionais e riscos decorrentes de eventual
descumprimento.

Sintese Técnica do Contetdo
O Simples Nacional, instituido pela Lei Complementar n® 123/2006, representa um regime tributério
diferenciado, simplificado e favorecido, voltado as microempresas e empresas de pequeno porte. A opgéo por

esse regime depende do cumprimento de requisitos legais e da formalizacdo dentro de prazos especificos
definidos pelo CGSN.

Para o exercicio de 2027, foi estabelecido que o prazo de opgéo seguird a sistemdtica j& consolidada,
exigindo que as empresas formalizem sua adesdo até o Gltimo dia Util do més de janeiro do respectivo ano-
calendério, com efeitos retroativos a 12 de janeiro.

Fundamentacdo Normativa (sintese técnica)

Nos termos da Lei Complementar n2 123/2006:

“Art. 16. A opcdo pelo Simples Nacional dar-se-& na forma a ser estabelecida em resolucdo do
Comité Gestor, sendo irretratdvel para todo o ano-calenddrio.”

“Art. 17. Néo poderdo recolher os impostos e contribuicdes na forma do Simples Nacional as
pessoas juridicas que incorram em quaisquer das hipéteses de vedagGo previstas nesta Lei
Complementar.”

Adicionalmente, as resolugdes do CGSN disciplinam os procedimentos operacionais, incluindo prazos,
regularizacdo de pendéncias e critérios de deferimento.

Quadro 1 - Prazo e Condicdes para Opgao (Simples Nacional 2027)

|E|emento ||Descrigdo Técnica |

IPrazo de opcéo ||Até o Gltimo dia il de janeiro de 2027 |
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|Elemem‘o ||Descrigéo Técnica |
[Efeito da opcdo |Retroativo a 12 de janeiro de 2027 |
Irretratabilidade |Vélida para todo o ano-calendério |
|Condigéo essencial “Reguloridode fiscal (federal, estadual e municipal) ‘
|Andlise de pendéncias | Automatica pelos entes federativos |
|Possibi|idode de regularizagéo HA’ré o prazo final de opgéo ‘

Regularidade Fiscal como Requisito Central
A adesdo ao Simples Nacional estd condicionada a inexisténcia de débitos impeditivos. Isso inclui:

Débitos com a Receita Federal;

Pendéncias com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN);
Débitos estaduais (ICMS);

Débitos municipais (ISS).

Caso existam pendéncias, a empresa deveré regularizd-las até o prazo final de opcéo.

Quadro 2 - Principais Pendéncias que Impedem a Opcgéo

|Tipo de Pendéncia Hlmpacfo na Opc¢éo HPossibiIidade de Regularizacéo ‘
|Débitos tributérios ||Indeferimen10 automdtico ||Sim |
|Omissélo de declaragées HBquueio da opgéo HSim ‘
|Irregu|aridade cadastral Hlmpede validacdo do pedido HSim ‘
|Atividade vedada |Indeferimento definitivo N&o |

Sintese dos Procedimentos Operacionais

O processo de opgdo ocorre exclusivamente por meio eletrénico, no Portal do Simples Nacional, e
envolve:

Solicitacdo formal de enquadramento;
Verificacdo automdética de pendéncias;
Comunicagdo de eventuais irregularidades;
Prazo para regularizagéo;

Deferimento ou indeferimento da opgéo.

PS> =

Quadro 3 - Etapas da Opgéo pelo Simples Nacional

|E10pa ||Descrigdo |
|So|icifogdo HReoIizodo via portal eletrénico ‘
Verificacdo automética ||Cruzamento de dados fiscais |
|Apon10menio de pendéncias ||Comunicagéo ao contribuinte |
|Regu|arizcgéo HA’ré o prazo final de janeiro ‘
|Resu|’rddo final HDeferimento ou indeferimento ‘

Impactos Préticos
1. Para Empresas (ME e EPP)

e Necessidade de planejamento tributdrio prévio;
e Regularizacdo antecipada de débitos;
e Avaliagéo de viabilidade do regime;
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e Atfencdo & atividade econémica permitida.
2. Para Contadores e Consultores

Intensificacdo da reviséo fiscal no final do exercicio anterior;
Monitoramento de pendéncias em mdltiplos entes federativos;
Orientagdo estratégica quanto ao melhor regime tributério;
Atuagdo preventiva para evitar indeferimentos.

3. Para Advogados Tributaristas
e Atuag@o em contencioso administrativo para regularizacdo de débitos;
e Andlise de legalidade de exclusées e indeferimentos;

e Estruturagdo de medidas judiciais, se necessdrio.

Quadro 4 - Riscos Juridicos e Operacionais

|Risco ||Consequénciu ||Mi'riga<;do |
|Perdo do prazo Hlmpossibilidode de adesdo no ano HConfroIe rigoroso de prazos ‘
|Débifos ndo regularizados Hlndeferimenfo automdtico HPIcneiamento fiscal antecipado ‘
[Enquadramento indevido | Excluséo futura do regime |Reviséo de CNAE e atividades |
|F0|hcs cadastrais HBquueio da opgéo HAtuolizogéo cadastral ‘

Reflexos Juridico-Tributérios e Empresariais
Tributdrios
e Alteracdo da carga tributdria global;
e Simplificagdo de obrigacdes acessérias;
¢ Impacto na apuracdo de tributos federais, estaduais e municipais.

Contabeis

e Mudanca na forma de escrituragéo;
e Adequacdo de sistemas contébeis e fiscais.

Empresariais
e Influéncia na competitividade;
e Impacto no fluxo de caixa;
e Relevéncia para precificacdo de produtos e servigos.

Administrativos

e Necessidade de controle documental rigoroso;
¢ Integracdo entre setores fiscal, contdbil e juridico.

Quadro 5 — Comparativo Estratégico (Simples x Outros Regimes)

|Critério ||Simples Nacional |Lucro Presumido / Real |
[Complexidade |Baixa IMédia/Alta |
|Cc1rga tributdria HVoriével (geralmente reduzida) HPode ser maior ‘
|Obrigog6es acessorias ||Simp|iﬁcc1dos ||Mois complexas |
[Controle fiscal |Centralizado |Fragmentado |
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Concluséo Editorial

A definigdo do prazo de opcéo pelo Simples Nacional para 2027 reafirma a necessidade de atuacdo
preventiva e estratégica por parte das empresas e profissionais que operam no ambiente tributdrio brasileiro.

Conforme entendimento técnico, o cumprimento rigoroso dos prazos, aliado & regularidade fiscal e &
andlise criteriosa do enquadramento, constitui elemento essencial para garantir o acesso e a permanéncia no
regime.

No dmbito juridico-tributdrio, destaca-se que a opcdo pelo Simples Nacional ndo deve ser tratada como
mero procedimento operacional, mas como decisdo estratégica que impacta diretamente a carga tributdria, a
conformidade fiscal e a sustentabilidade do negécio.

Dessa forma, recomenda-se:

Planejamento tributdrio antecipado;

Revisdo completa da situagdo fiscal da empresa;
Monitoramento continuo de pendéncias;

e Avaliac@o técnica da viabilidade do regime.

A atuacdo integrada entre contadores, advogados e gestores é decisiva para assegurar seguranca
juridica, eficiéncia tributdria e conformidade normativa.

Encerramento

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacdo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas”

BOIR7653---WIN/INTER

SIMPLES NACIONAL - REFORMA TRIBUTARIA NO BRASIL - IMPOSTO SOBRE BENS E SERVICOS -
IBS - CONTRIBUICAO SOBRE BENS E SERVICOS - CBS - DISPOSICOES

RESOLUCAO CGSN N° 186, DE 09 DE ABRIL DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Comité Gestor do Simples Nacional, por meio da Resolucdo CGSN n2 186/2026, dispde sobre os
prazos e condicdes para o exercicio de opcdo pelo Simples Nacional e, em relagdo aos optantes, pelo regime
regular do IBS e da CBS no ano-calendério de 2027, em conformidade com as disposi¢des da Lei Complementar
N2 123/2006 e da Lei Complementar N2 214/2025 *(V. Bol. 2.054 - AD).

OBSERVACOES INFORMEF
| - INTRODUCAO

A presente andlise tem por objeto a Resolugdo CGSN n° 186, de 09 de abril de 2026, publicada no
Didrio Oficial da Uniéo em 17 de abril de 2026, que disciplina os prazos e condi¢des para opgéo pelo Simples
Nacional para o ano-calenddrio de 2027, bem como trata da possibilidade de opgéo simultdnea pelo regime
regular do IBS e da CBS, em consondncia com a Lei Complementar n® 123/2006 e a Lei Complementar n®
214/2025 (Reforma Tributdria do Consumo).

O normativo assume elevada relevancia pratica, pois inaugura a operacionalizacéo da convivéncia entre
o Simples Nacional e os novos tributos IBS (Imposto sobre Bens e Servigos) e CBS (Contribuigéo sobre Bens
e Servigos), estabelecendo regras transitérias e estratégicas para os contribuintes.
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Il - DESENVOLVIMENTO
1. Prazo de Opcéo pelo Simples Nacional — Ano-Calenddrio 2027

A Resolugdo estabelece, de forma excepcional, que a opcdo pelo Simples Nacional para 2027 deverd
ocorrer:

e Periodo: de 01/09/2026 a 30/09/2026
e Efeitos: a partir de 01/01/2027

Trata-se de antecipagéo relevante em relacdo ao modelo tradicional (janeiro), exigindo planejamento
tributdrio prévio por parte das empresas.

Aspectos relevantes:

e A opcdo poderd ser cancelada até novembro de 2026, em cardter irretratavel;

e Em caso de indeferimento, serd concedido prazo de 30 dias para regularizacéo de pendéncias,
inclusive débitos tributérios;

e Regularizadas as pendéncias, o pedido serd automaticamente deferido.

2. Opgdo pelo Regime Regular do IBS e da CBS

A norma introduz inovagdo significativa ao permitir que empresas optantes pelo Simples Nacional
escolham, para o periodo de janeiro a junho de 2027, a apuragéo do IBS e da CBS fora do regime simplificado.

Caracteristicas da opgéo:

e Mesmo prazo da opgdo pelo Simples: 01/09/2026 a 30/09/2026

Efeitos a partir de 01/01/2027

Possibilidade de cancelamento até novembro de 2026

e Consequéncia: as parcelas de IBS e CBS néo seréo recolhidas dentro do DAS, mas sim pelo
regime regular

Andlise técnica:

Essa possibilidade configura um modelo hibrido transitério, permitindo que empresas avaliem:
e Aproveitamento de créditos (inexistentes no Simples);
¢ Impacto da ndo cumulatividade plena do IBS/CBS;
e Eventual vantagem competitiva em cadeias produtivas.

3. Empresas em Inicio de Atividade

Para empresas constituidas entre 01/10/2026 e 31/12/2026, a regra é distinta:

e A opcdo serd feita no momento da inscricdo no CNPJ;
e Produzird efeitos:

Desde a inscri¢do (Simples Nacional);

Para IBS/CBS: aplicével apenas de janeiro a junho de 2027.
Importante: mantém-se a possibilidade de exclusdo por opcéo.
4. Exclusdo do SIMEI (MEI)

A Resolucdo expressamente afasta sua aplicagdo aos contribuintes enquadrados no  SIMEI
(Microempreendedor Individual), preservando o regime simplificado fixo mensal.

5. Fundamentagéo Legal

A Resolucdo estd fundamentada nos seguintes dispositivos:
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e Lei Complementar n® 123/2006
Art. 22, §62
Art. 16

e Lei Complementar n® 214/2025
Art. 41, §§ 32 & 4°

Tais dispositivos autorizam a regulamentagéo da opgdo e da coexisténcia de regimes no contexto da
reforma tributdria.

6. Impactos Prdticos e Estratégicos
A norma imp&e mudangas estruturais no planejamento tributério:
a) Antecipacéo de decisées
e Empresas precisaréo decidir seu regime com maior antecedéncia (setembro/2026).
b) Avaliacéo do regime hibrido
e Possibilidade de optar pelo IBS/CBS fora do Simples exige:
Simulagdes tributdrias;
Avaliagdo de margens;
Andlise de cadeia de créditos.
c) Risco de indeferimento

e Débitos fiscais passam a ser fator critico;
¢ Necessidade de regularizagéo prévia.

d) Complexidade operacional

e Empresas poderéo conviver com dois regimes simultneos;
e Impacto direto em:

Contabilidade;
Compliance fiscal;
Sistemas de apuragdo.
Il - CONCLUSAO

A Resolucdo CGSN n° 186/2026 representa um marco relevante na transi¢do para o novo sistema
tributdrio brasileiro, ao:

e Antecipar o prazo de opg@o pelo Simples Nacional;
e Introduzir a possibilidade de convivéncia com o regime regular do IBS e CBS;
e Criar um modelo transitério que exige alto nivel de planejamento tributdrio.

Concluséo técnica objetiva:
Empresas optantes ou potenciais optantes pelo Simples Nacional deverdo, obrigatoriamente, realizar

andlise estratégica antecipada ainda em 2026, sob pena de perda de oportunidades fiscais ou enquadramento
inadequado.
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Recomendagéo prdtica:
e Realizar simulagdes comparativas entre:
Simples Nacional integral;
Simples + IBS/CBS no regime regular;
e Regularizar pendéncias fiscais previamente;
e Revisar enquadramento e CNAEs;
e Adequar sistemas e controles contdbeis.
INFORMEF LTDA.

Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
"Produzindo informacéo segura, normativa e prdtica para decisées estratégicas"

Dispde sobre os prazos e condigdes para o exercicio de opgéo pelo Simples Nacional e, em relagéo aos
optantes, pelo regime regular do IBS e da CBS no ano-calenddrio de 2027, em conformidade com as —
disposicées da Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei Complementar n® 214,
de 16 de janeiro de 2025.

O Comité Gestor do Simples Nacional, no uso das atribuicées que lhe conferem a Lei Complementar n2
123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto n2 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e o Regimento Interno
aprovado pela Resolugcgo CGSN n2 176, de 19 de junho de 2024, e tendo em vista o disposto no art. 22, §69,
e art. 16 da Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 41, §32e §42, da Lei Complementar
n? 214, de 16 de janeiro de 2025,

RESOLVE:

Art. 12 Para o ano-calenddrio 2027, a opgéo pelo Regime Especial Unificado de Arrecadagéo de Tributos
e Contribuicdes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, a ser
formalizada por meio do Portal do Simples Nacional na internet, deverd ser exercida no periodo do dia 01 de
setembro de 2026 ao dia 30 de setembro de 2026 e produzird efeitos a partir de 12 de janeiro de 2027. (Lei
Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 22, §62, e art. 16, caput)

8 12 A opcdo de que trata o caput: (Lei Complementar n? 123, de 2006, art. 22, § 62, e art. 16, caput)

| - poderd ser cancelada pelo solicitante em cardter irretratével até o Gltimo dia do més de novembro de
2026; e

Il - caso seja indeferida, as pendéncias impeditivas ao ingresso no Simples Nacional poderéo ser
regularizadas no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados a partir da ciéncia do termo de indeferimento
expedido por autoridade fiscal integrante da estrutura administrativa do respectivo ente federado que decidiu
pelo indeferimento, inclusive na hipétese de existéncia de débitos tributérios.

8§ 22 Serd dada ciéncia do termo de indeferimento a que se refere o § 12, inciso Il, & Microempresa ou
& Empresa de Pequeno Porte no momento da solicitacdo da opgéo a que se refere o caput.

§ 32 Regularizadas as pendéncias impeditivas no prazo previsto no § 12, inciso Il, o termo de
indeferimento serd cancelado e a opcdo pelo Regime Especial Unificado de Arrecadacéo de Tributos e
Contribui¢des devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional serd deferida. (Lei
Complementar n? 123, de 2006, art. 22, § 62 e art. 16, caput)

Art. 22 Para o periodo de janeiro a junho de 2027, a opcdo por apurar e recolher o Imposto sobre Bens
e Servicos (IBS) e a Contribuicdo Social sobre Bens e Servicos (CBS) de acordo com o regime regular aplicével a
esses tributos deverd ser exercida no Portal do Simples Nacional no periodo do dia 01 de setembro de 2026 ao
dia 30 de setembro de 2026 e produzird efeitos a partir de 12 de janeiro de 2027, hipdtese em que as parcelas
a eles relativas néo seréo devidas pelo regime do Simples Nacional. (Lei Complementar n2 214, de 16 de janeiro
de 2025, art. 41, §§ 32 e 42, e Lei Complementar n2 123, de 2006, art. 22, §69).

Pardgrafo Unico: A opcdo de que trata o caput poderd ser cancelada pelo solicitante em cardter
irretratével até o Gltimo dia do més de novembro de 2026.

Art. 32 O disposto nos arts. 12 e 22 ndo se aplica ds empresas em inicio de atividade que tenham
realizada a inscrigdo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) no periodo de 12 de outubro de 2026 a
31 de dezembro de 2026.

Pardgrafo Gnico: Para os contribuintes mencionados no caput, a opgdo realizada no momento de
inscricdo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) pelo Simples Nacional e pela apuracéo e recolhimento
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do IBS e CBS de acordo com o regime regular aplicdvel a esses tributos produzird efeitos: (Lei Complementar n2
214, de 2025, art. 41, 88§ 32 e 42; Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 22, §62 e art.
16, caput).

| - a partir da data de inscrigéo e para todo o ano-calenddrio de 2027, em relagéo a opcdo pelo Simples
Nacional, ressalvada a exclusdo por opgéo, mediante comunicagéo da Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte & Secretaria Especial da Receita Federal; e

Il - para os meses de janeiro a junho de 2027, em relagéo a opgdo por apurar e recolher o IBS e a CBS
de acordo com o regime regular aplicdvel a esses tributos, hipdtese em que as parcelas a eles relativas ndo
serdo devidas pelo regime do Simples Nacional.

Art. 42 O disposto nos arts. 12 ao 32 ndo se aplica & opgéo pelo recolhimento dos impostos e
contribuicdes abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais - SIMEL.

Art. 52 Esta Resolucd@o entra em vigor na data de sua publicag@o no Didrio Oficial da Unido.

ADRIANA GOMES REGO

(DOU, 17.04.2026)

BOIR7657---WIN/INTER

SIMPLES NACIONAL - ESTADO DE CALAMIDADE PUBLICA - PARCELAMENTO - PRORROGAGAO
DOS PRAZOS DE VENCIMENTO - DISPOSICOES

RESOLUGCAO CGSN N° 187, DE 09 DE ABRIL DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Comité Gestor do Simples Nacional, por meio da Resolucdo CGSN n2 187/2026, altera a Resolucéo
CGSN N2 140/2018, para dispor sobre a prorrogacéo dos prazos de vencimento das parcelas referentes aos
parcelamentos, em virtude da decretacdo de calamidade pUblica.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
(i) INTRODUGCAO

A Resolucdo CGSN n° 187, de 09 de abril de 2026, publicada no DOU em 17 de abril de 2026,
promove relevante alteragGo na Resolugdo CGSN n? 140/2018, norma que disciplina o regime do Simples
Nacional, especialmente no que se refere ao parcelamento de débitos tributdrios.

A modificag@o insere previsdo expressa quanto & extensdo da prorrogacdo de prazos de parcelas em
situagdes de calamidade publica, alcangando ndo apenas os parcelamentos no dmbito do Simples Nacional,
mas também aqueles administrados pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional.

A medida esté alinhada & competéncia normativa do Comité Gestor do Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar n? 123/2006, e visa conferir maior seguranca juridica e uniformidade no tratamento
tributdrio em cendrios excepcionais.

(i) DESENVOLVIMENTO
1. Alteragéo normativa promovida

A Resolucgo CGSN n2 187/2026 altera o art. 40-A da Resolucgo CGSN n2 140/2018, incluindo o § 62
com a seguinte redagdo:

“8 6° O previsto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos prazos de vencimento
das parcelas referentes aos parcelamentos administrados pela Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).”
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Tal dispositivo amplia o alcance da norma que trata da prorrogagéo de prazos de vencimento em
situagdes de calamidade publica oficialmente reconhecida.

2. Alcance pratico da alteracéo
A inovagdo normativa possui efeitos relevantes:

e Uniformizacao de tratamento tributdrio:

Antes da alteracéo, havia margem interpretativa quanto & extensé@o da prorrogacéo de prazos para
parcelamentos fora do &mbito estrito do Simples Nacional. Com a incluséo do § 62, elimina-se essa
lacuna.

e Abrangéncia ampliada:

A prorrogacdo passa a alcancar:

Parcelamentos do Simples Nacional;
Parcelamentos administrados pela RFB;
Parcelamentos inscritos em divida ativa sob gestéo da PGFN.

e Aplicacéo “no que couber”:
A expressd@o técnica indica que a prorrogacéo deverd observar as especificidades de cada
modalidade de parcelamento, evitando aplicacdo automdtica indiscriminada.

3. Contexto juridico e fundamento
A medida encontra respaldo no arcabouco legal do Simples Nacional, especialmente:

e Competéncia normativa do CGSN para regulamentacdo de parcelamentos;

e Principios da capacidade contributiva e da razoabilidade;

e Necessidade de mitigacdo de impactos econdmicos em situacdes excepcionais (ex.: calamidade
publica).

Além disso, a norma dialoga com préticas |4 adotadas em momentos de crise, como ocorreu em eventos
de grande impacto econdmico (ex.: pandemia e desastres naturais), consolidando agora esse entendimento em
nivel regulamentar permanente.

4. Impactos para contribuintes e profissionais
Para empresas optantes pelo Simples Nacional:

¢ Maior previsibilidade quanto & suspenséo ou prorrogacdo de parcelas;
e Reducdo do risco de inadimpléncia involuntdria em cendrios de crise.

Para contadores, advogados e consultores:

e Necessidade de acompanhamento de decretos de calamidade publica (federal, estadual ou
municipal);

e Atencdo & operacionalizagdo prética da prorrogacdo (sistemas da RFB/PGFN);

e Revisdo de estratégias de regularizagéo fiscal em periodos excepcionais.

5. Pontos de atencdo (andlise critica)

e Dependéncia de ato formal de calamidade:

A prorrogacdo ndo é automdtica - exige reconhecimento oficial da calomidade.

¢ Regulamentagéo complementar:

Pode haver necessidade de atos posteriores da RFB e PGFN para disciplinar a aplicagdo prdtica.

¢ Risco operacional:

Eventuais falhas sistémicas ou atrasos na implementacdo podem gerar inconsisténcias nos

vencimentos.
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(i) CONCLUSAO

A Resolugdio CGSN n° 187/2026 representa avango relevante na consolidagdo de mecanismos de
flexibilizacdo tributdria em situagdes excepcionais, ao ampliar expressamente a aplicagdo da prorrogagédo de
prazos de parcelamentos para débitos administrados pela Receita Federal e pela PGFN.

Trata-se de medida que reforga a seguranca juridica, promove isonomia entre contribuintes e contribui
para a manutencdo da regularidade fiscal de micro e pequenas empresas em cendrios de crise.

Do ponto de vista técnico-juridico, a norma corrige lacuna interpretativa relevante e estabelece diretriz
clara de integracéo entre os regimes de parcelamento, exigindo, contudo, acompanhamento atento por parte
dos profissionais da érea quanto & sua operacionalizacdo prdtica e regulamentagdes complementares.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
"Produzindo informacéo segura, normativa e prdtica para decisées estratégicas"

Altera a Resolucdo CGSN n2 140, de 22 de maio de 2018, para dispor sobre a prorrogacéo dos prazos
de vencimento das parcelas referentes aos parcelamentos, em virtude da decretacdo de calamidade
publica.

O Comité Gestor do Simples Nacional, no uso das atribui¢des que lhe conferem a Lei Complementar n?
123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto n2 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e o Regimento Interno
aprovado pela Resolugéio CGSN n2 176, de 19 de junho de 2024,

RESOLVE:

Art. 12 A resolucdo CGSN n2 140, de 22 de maio de 2018, passa a vigorar com a seguinte alteragdo:

§ 62 O previsto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos prazos de vencimento das
parcelas referentes aos parcelamentos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)." (NR)

Art. 22 Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicacdo no Didrio Oficial da Unido.

ADRIANA GOMES REGO

(DOU, 17.04.2026)

BOIR7658---WIN/INTER

DECISOES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SIMPLES NACIONAL - FUNARTE - CONCURSO LICITATORIO - PREMIAGAO - TRATAMENTO

SOLUGAO DE CONSULTA RFB/COSIT N° 54, DE 8 DE ABRIL DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Coordenador-Geral de TributagGo da Receita Federal do Brasil, por meio da Solugéo de Consulta
RFB/COSIT n? 54/2026, dispde sobre Simples Nacional - Tratamento tributdrio de valores recebidos a titulo de
premiacdo - FUNARTE.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
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(i) INTRODUCAO

O presente relatério tem por finalidade analisar, sob o enfoque juridico-tributdrio, os efeitos e a
interpretacdo da Solucdo de Consulta COSIT n2 54, de 8 de abril de 2026, publicada no Didrio Oficial da Unido
em 10/04/2026, a qual trata do enquadramento, ou néo, de valores recebidos a titulo de premiacéo decorrente
de concurso licitatério (no émbito da FUNARTE) na base de célculo do Simples Nacional.

A manifestacdo da Receita Federal do Brasil possui relevante impacto prdtico para empresas optantes
pelo Simples Nacional, especialmente aquelas que participam de editais piblicos culturais, cientificos ou técnicos,
envolvendo premiacdes desvinculadas de contraprestagéo.

(i) DESENVOLVIMENTO
1. Contextualizacéo da Solucdo de Consulta

A Receita Federal analisou hipétese em que pessoa juridica optante pelo Simples Nacional recebe valores
decorrentes da selecdo de projeto em concurso promovido por ente pUblico (FUNARTE), caracterizado como
premiagéo por desempenho passado, sem imposicdo de obrigacdes futuras.

O ponto central da controvérsia consiste em definir se tais valores configuram receita bruta tributével
para fins de apuracdo do Simples Nacional.

2. Fundamentacéo legal aplicavel

A Solucédo de Consulta fundamenta-se nos seguintes dispositivos:
Lei Complementar n? 123/2006 (Simples Nacional)

Art. 32, § 12

“Considera-se receita bruta, para fins do disposto neste artigo, o produto da venda de bens e
servicos nas operacdes de conta prépria, o preco dos servicos prestados e o resultado nas operacdes
em conta alheia (...)."

Art. 18, § 3¢

“Sobre a receita bruta mensal incidirGo as aliquotas previstas nesta Lei Complementar {...)."
Resolugdo CGSN n2 140/2018

Art. 22, inciso |l:

“Receita bruta é o produto da venda de bens e servigos nas operacdes de conta prépria, o preco
dos servicos prestados (...)."”

Art. 16:

“A base de célculo para determinacdo do valor devido mensalmente pela ME ou EPP optante
pelo Simples Nacional seré a receita bruta auferida no més.”

Lei n2 4.320/1964 - Classificagéo da Receita Publica

Art. 12:

classifica receitas pUblicas em correntes e de capital, distinguindo receitas origindrias de transferéncias,
subvencées e outras naturezas néo operacionais.

3. Interpretagé@o da Receita Federal

A COSIT concluiu que:
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e A premiagdo recebida:
o decorre de desempenho passado;
o ndo constitui contraprestagéo por servigo prestado;
o nd&o exige obrigagdo futura do beneficidrio.

Dessa forma, tais valores néo se enquadram no conceito legal de receita bruta, pois ndo correspondem:

e & venda de mercadorias;
e & prestacdo de servicos;
e nem a operagdes tipicas da atividade empresarial.

4. Concluséo normativa da COSIT
A Solucao de Consulta firmou entendimento de que:

Né&o integram a base de cdlculo do Simples Nacional os valores recebidos a titulo de premiagdo nas
condi¢des descritas.

O enquadramento é vélido até a producéo de efeitos da Lei Complementar n? 214/2025, que alterou
o conceito de receita bruta.

5. Impactos da Lei Complementar n® 214/2025
A Solugdo destaca ressalva expressa quanto a vigéncia da nova legislagéo.

A Lei Complementar n2 214/2025 promoveu alteracdo no conceito de receita bruta, ampliando
potencialmente sua abrangéncia no contexto da reforma tributéria (CBS/IBS), o que pode implicar:

e inclusdo de receitas antes nédo tributadas;
e revis@o do tratamento de ingressos atipicos (como prémios e subvencdes).

Ponto critico: apés a entrada plena em vigor da LC n? 214/2025, serd necessdria reavaliagdo do
enquadramento dessas premiagdes.

6. Andlise técnica e riscos
Cendrio atual (até efeitos da LC 214/2025):

e Seguranga juridica elevada para exclusdo da base do Simples Nacional;
e Fundamentagdo sélida na legislacdo vigente e interpretagéo da RFB.

Cendrio futuro (pés-reformal):

e Risco de:
o reclassificag@o como receita tributével;
o exigéncia de inclus@o na base de cdlculo;
o autuacdes fiscais em caso de manutencdo do entendimento anterior.

Recomendacdo técnica:

e Segregar contabilmente tais valores como receitas ndo operacionais;
e Manter documentacdo comprobatéria do caréter de premiacdo sem contraprestagdo;
e Monitorar regulamentacdo complementar da LC n2 214/2025.

(i) CONCLUSAO

A Solucdo de Consulta COSIT n2 54/2026 consolida entendimento relevante no dmbito do Simples
Nacional ao estabelecer que valores recebidos a titulo de premiagéo, decorrentes de concursos pUblicos sem
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natureza contraprestacional e sem exigéncia de obrigagdes futuras, ndo integram a base de cdlculo dos tributos
do regime, por néo se enquadrarem no conceito legal de receita bruta.

Contudo, tal interpretag@o possui limitagdo temporal relevante, estando condicionada & vigéncia do
conceito atual de receita bruta previsto na Lei Complementar n? 123/2006, sendo imprescindivel cautela diante
das alteragdes promovidas pela Lei Complementar n® 214/2025, que poderdo modificar substancialmente esse
enquadramento.

Dessa forma, recomenda-se atuag@o preventiva, com controle contdbil adequado, andlise
individualizada dos editais e acompanhamento continuo da evolugé@o normativa e regulamentar.

INFORMEF LTDA.
Consultoria, Tributéria, Trabalhista e Empresarial.
“Produzindo informagdo segura, normativa e prética para decisées estratégicas”.

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL

FUNARTE. CONCURSO LICITATORIO. PREMIACAO. TRATAMENTO.

O valor recebido a titulo de premiagdo por desempenho passado, decorrente da selecdo de projeto
apresentado em concurso (licitacdo), sem natureza contraprestacional e sem a exigéncia de obrigagdes futuras,
ndo integra a base de cdlculo para a determinagédo dos tributos devidos pelo beneficidrio optante pelo Simples
Nacional, uma vez que tal valor ndo se amolda ao conceito de receita bruta definido no § 12 do art. 32 da Lei
Complementar n2 123, de 2006, até a producédo de efeitos da Lei Complementar n2? 214, de 16 de janeiro de
2025, que alterou o § 12 do art. 32 da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006.

Dispositivos Legais: Lei n2 4.320, de 1964, art. 12; Lei Complementar n? 123, de 2006, arts. 32, § 19,
e 18, § 32; Resolugdo CGSN n2 140, de 2018, arts. 22, inciso Il, e 16, caput.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Coordenador-Geral

(DOU, 10.04.2026)

BOIR7654---WIN/INTER

IR - PESSOA FISICA - REGIMES FISCAIS PRIVILEGIADOS - ESTADOS UNIDOS DA AMERICA -
LIMITED LIABILITY COMPANY - NAO RESIDENTES

SOLUGAO DE CONSULTA RFB/COSIT N° 56, DE 9 DE ABRIL DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Coordenador-Geral de Tributagéo da Receita Federal do Brasil, por meio da Solugéo de Consulta
RFB/COSIT n2 56/2026, dispde sobre a caracterizagdo de determinadas estruturas societdrias estrangeiras como
regimes fiscais privilegiados para fins de tributagé@o no Brasil.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
| - INTRODUGAO

A presente andlise tem por objeto a Solucéo de Consulta RFB/COSIT n® 56/2026, publicada no Didrio
Oficial da Unido em 15 de abril de 2026, que versa sobre a caracterizacdo de determinadas estruturas
societdrias estrangeiras como regimes fiscais privilegiados para fins de tributagéo no Brasil.

O foco central da manifestag@o da Receita Federal do Brasil recai sobre as Limited Liability Companies
(LLCs) constituidas nos Estados Unidos da América, especificamente aquelas cuja participagéo societdria é
composta por néo residentes naquele pais e que, segundo a legislacdo norte-americana, sejom tratadas como
entidades transparentes (pass-through entities).

A relevéncia do tema decorre do impacto direto na tributagéo internacional da pessoa fisica residente
no Brasil, sobretudo no que tange & aplicagdo de regras mais rigorosas previstas na legislacdo tributéria
brasileira para operagdes envolvendo jurisdicdes ou regimes considerados privilegiados.
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Il - DESENVOLVIMENTO

A Solugéo de Consulta em andlise consolida o entendimento da Receita Federal de que determinadas
LLCs devem ser enquadradas como regimes fiscais privilegiados, nos termos da legislagao brasileira.

1. Fundamentacéo Legal
A caracterizagdo fundamenta-se nos seguintes dispositivos:

o 1ein29.430/1996, arts. 24 e 24-A
e Instrucdo Normativa RFB n2 1.037/2010, art. 22, inciso VII

Dispée o art. 22, VII, da IN RFB n? 1.037/2010 que sdo considerados regimes fiscais privilegiados
aqueles que néo tributam a renda ou a tributam & aliquota maxima inferior a 20%, ou ainda que ndo permitam
acesso a informagdes relativas & composigdo societéria ou titularidade de rendimentos.

2. Caracterizagéo das LLCs como Regime Fiscal Privilegiado

A Receita Federal estabelece trés elementos essenciais para o enquadramento:

(i) Natureza juridica da entidade:

A LLC é uma estrutura hibrida, podendo assumir caracteristicas de sociedade de pessoas ou de capital,
conforme opcéo fiscal nos EUA.

(ii) Regime de transparéncia fiscal (pass-through):

Quando a LLC opta por ser tratada como entidade transparente, ndo hé tributagéo na pessoa juridica,
sendo os resultados diretamente atribuidos aos sécios.

(iii) Composic@o societdria por ndo residentes nos EUA:

Quando os sécios ndo sdo residentes fiscais norte-americanos, ocorre um cendrio em que néo hé
tributacdo efetiva nos Estados Unidos, o que conduz & caracterizagéo de regime fiscal privilegiado segundo a
btica brasileira.

3. Consequéncias Juridico-Tributdrias no Brasil
O enquadramento como regime fiscal privilegiado gera efeitos relevantes:

Aplicagdo de regras mais severas de controle fiscal internacional

Presuncéo relativa de evasé@o ou planejamento tributdrio agressivo

Majoracéo de aliquotas em determinadas operacées

Restricéio & dedutibilidade de despesas e pagamentos ao exterior

Aplicagdo de regras de precos de transferéncia e de subcapitalizagdo mais rigidas

Além disso, para fins de IRPF:

e Os rendimentos auferidos por meio dessas estruturas podem ser tributados de forma mais
ampla;

e Hd4 maior rigor na declaragéo de ativos no exterior;

e Pode haver repercussé@o na aplicag@o de regras de tributagGo automdtica (transparéncia fiscal
internacional).

4. Interpretagé@o Técnica da Receita Federal

O entendimento da Receita Federal demonstra alinhamento com uma politica fiscal de combate & eroséo
da base tributéria (BEPS), ao reconhecer que estruturas formalmente localizadas em paises de tributacdo regular
podem, na prdtica, operar como regimes favorecidos.

Assim, ainda que os Estados Unidos da América ndo sejam considerados paraisos fiscais, determinadas

estruturas internas (como as LLCs transparentes com sécios néo residentes) passam a ser analisadas sob o critério
substancial e ndo meramente formal.

Il - CONCLUSAO

Diante do exposto, conclui-se que:
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1. As LLCs constituidas nos Estados Unidos, quando:
o  possuirem sécios ndo residentes naquele pais; e
o forem tratadas como entidades fiscalmente transparentes;
serdo enquadradas como regime fiscal privilegiado para fins da legislagdo tributdria
brasileira.
2. Tal enquadramento decorre da auséncia de tributacdo efetiva na jurisdicdo de origem,
atendendo aos critérios estabelecidos na Lei n2 9.430/1996 e na IN RFB n2 1.037/2010.
3. Os impactos para contribuintes brasileiros sé@o relevantes e exigem atencdo técnica rigorosa,
especialmente quanto:
o & estruturagdo de investimentos no exterior;
o ao cumprimento de obrigagdes acessoérias;
o & correta apuracéo do IRPF;
o e & mitigacdo de riscos fiscais.
4. Recomenda-se avaliagdo individualizada das estruturas internacionais utilizadas por pessoas
fisicas residentes no Brasil, com vistas & conformidade fiscal e & prevengéo de autuagées.

INFORMEF LTDA.
Consultoria, Tributéria, Trabalhista e Empresarial.
“Produzindo informag@o segura, normativa e prética para decisées estratégicas”.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF

REGIMES FISCAIS PRIVILEGIADOS. ESTADOS UNIDOS DA AMERICA. LIMITED LIABILITY COMPANY.
NAO RESIDENTES

As LLCs cuja participacdo seja composta de ndo residente nos Estados Unidos da América e que sejam
tratadas como transparentes de acordo com a legislacdo fiscal norte-americana séo caracterizadas como regime
fiscal privilegiado nos termos do inciso VIl do art.

29 da Instrugéo Normativa RFB n? 1.037, de 4 de junho de 2010.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, arts. 24 e 24- A; Instrugdo Normativa
RFB n? 1.037, de 4 de junho de 2010, art. 22, VII.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Coordenador-Geral

(DOU, 15.04.2026)

BOIR7656--WIN/INTER

SIMPLES NACIONAL - OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - PARTICIPACAO EM CONSORCIO -
POSSIBILIDADE

SOLUGAO DE CONSULTA RFB/COSIT N° 99.002, DE 8 DE ABRIL DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Coordenador-Geral de Tributagdo da Receita Federal do Brasil, por meio da Solucgo de Consulta
RFB/COSIT n2 99.002/2026, dispde Simples Nacional, Participagdo em Consércio de Geragdo de Energia.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
(i) INTRODUGCAO

O presente relatério tem por finalidade analisar, sob enfoque técnico-tributdrio, os efeitos e a
interpretacdo decorrentes da Solugdo de Consulta COSIT n2 99.002, de 08 de abril de 2026, publicada no DOU
em 13/04/2026, que trata da possibilidade de permanéncia ou opgdo pelo regime do Simples Nacional por
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) participantes de consércio voltado & geragdo
compartilhada de energia elétrica.

A andlise se mostra relevante diante do crescimento exponencial dos modelos de microgeragéo e
minigeracdo distribuida, especialmente no contexto da Lei n? 14.300/2022 (Marco Legal da Geracéo
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Distribuida), e da crescente adesGo de empresas a consércios de energia, visando reducéo de custos
operacionais.

(ii) DESENVOLVIMENTO
1. Delimitagéo da Consulta e Entendimento da Receita Federal
A Solucéo de Consulta COSIT n2 99.002/2026 firmou entendimento de que:

E possivel que ME ou EPP optante pelo Simples Nacional participe de consércio de geracéo de energia
elétrica, desde que atendidas condicdes especificas, especialmente no que tange & nédo comercializagéo de
excedentes de energia.

O ponto central reside na natureza da participag@o no consércio, que nédo pode descaracterizar a
atividade principal da empresa nem configurar atividade econdmica vedada ao regime.

2. Fundamentos Legais Aplicaveis

2.1. Vedacéo ao Simples Nacional

A Lei Complementar n2 123/2006 dispde:
Art. 17, inciso VII:

“Néo poderdo recolher os impostos e contribuicdes na forma do Simples Nacional a
microempresa ou empresa de pequeno porte:

VII - que participe do capital de outra pessoa juridica;”

Entretanto, a prépria legislag@o e interpretagdo administrativa consolidada distinguem participagéo
societdria de participagéo em consércio, uma vez que:

e O consércio ndo possui personalidade juridica prépria (Lei n® 6.404/1976, arts. 278 e 279);
e Nao hd constituicdo de nova pessoa juridica, mas sim uma associacéo contratual para execugéo
de objetivo comum.

2.2. Consércio Empresarial

Nos termos da Lei n® 6.404/1976:
Art. 278:

“As companhias e quaisquer outras sociedades, sob o mesmo controle ou néo, podem constituir
consdércio para executar determinado empreendimento.”

Art. 279:

“QO consércio ndo tem personalidade juridica e as consorciadas somente se obrigam nas
condigdes previstas no respectivo contrato.”

Portanto, ndo se configura, por si sé, hipétese de vedagdo ao Simples Nacional.
2.3. Marco Legal da Geragao Distribuida

A Lei n2 14.300/2022 estabelece:

e A possibilidade de geracéo compartilhada por consércio;

e O uso da energia para compensagéo do consumo das unidades participantes;

e A vedag@o implicita & comercializagdo como atividade econdédmica tipica, salvo regimes
especificos.

2.4. Resolugcdo CGSN n° 140/2018

Art. 15, inciso XVII:

Veda o Simples Nacional para empresas que exergam atividades de comercializacdo de energia elétrica.
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Assim, o elemento critico é a finalidade da energia gerada.

3. Condicéo Essencial: Vedacdo a Comercializacéo de Excedentes
A Receita Federal foi categérica:

Permitido:

e Uso da energio para compensacdo do préprio consumo (autoconsumo remoto ou
compartilhado).

Vedado:

e Comercializagéo, cess@o onerosa ou qualquer forma de exploracdo econémica dos excedentes
de energia.

Isso porque, nesse caso, a empresa possorio a exercer:

e Atividade tipica do setor energético, incompativel com o Simples Nacional;
e Possivel enquadramento em atividade vedada (art. 17 da LC n2 123/2006).

4. Vinculagéo a Solucées de Consulta Anteriores
A Solucédo de Consulta n? 99.002/2026 esté vinculada as seguintes:

e COSIT n®224/2015
COSIT n279/2025

Ambas reforcam o entendimento de que:

e A participacdo em consércio ndo é vedada per se;
e O critério determinante é a natureza econdmica da atividade desenvolvida.

5. Andlise de Riscos Juridico-Tributdrios
Risco Baixo (Conformidade):

e Empresa utiliza energia exclusivamente para consumo préprio;
e Nao hé receita vinculada & energia gerada.

Risco Moderado:

¢ Rateios financeiros mal estruturados entre consorciados;
e Falta de formalizagdo adequada do contrato de consércio.

Risco Elevado (Desenquadramento):

e Comercializacéo direta ou indireta de excedentes;
e Recebimento de créditos financeiros pela energia;
e Caracterizacdo de atividade empresarial auténoma no setor elétrico.

Consequéncias possiveis:

e Exclusdo do Simples Nacional (retroativa);
e Autuacdes fiscais com cobranga de tributos pelo regime normal;
e Multas e juros.

6. Orientagdes Prdticas (Compliance Tributdrio)
Recomenda-se:

1. Estruturagdo formal do consércio conforme Lei n2 6.404/1976;
2. Previsao contratual clara de que a energia serd destinada exclusivamente ao consumo préprio;
3. Evitar qualquer forma de:
o venda;
o  cessdo onerosa;
o  monetizagdo de créditos de energia;
4. Controle contdbil segregado da operacéo;
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5. Revisdo periédica do enquadramento no Simples Nacional;
6. Consulta prévia & contabilidade e assessoria juridica em casos limitrofes.

(i) CONCLUSAO

A Solucdo de Consulta COSIT n2 99.002/2026 consolida entendimento relevante e favordvel as
microempresas e empresas de pequeno porte, ao reconhecer que a participacdo em consércios de geragdo de
energia elétrica nGo impede, por si s, a opcdo ou permanéncia no Simples Nacional.

Todavia, a permanéncia no regime estd condicionada a um requisito essencial:

a energia gerada deve ser destinada exclusivamente ao consumo préprio da empresa, sendo vedada
qualquer forma de comercializacdo dos excedentes.

Trata-se de posicionamento alinhado co ordenamento juridico vigente, especialmente & Lei
Complementar n? 123/2006, & Lei n2 6.404/1976 e & Lei n2 14.300/2022, conferindo maior seguranca juridica
as empresas que buscam eficiéncia energética sem comprometer seu regime tributério.

Do ponto de vista estratégico, a deciséo da Receita Federal abre espaco para planejamento empresarial
eficiente, desde que observados rigorosamente os limites legais e operacionais, sob pena de desenquadramento
e autuacdes fiscais.

INFORMEF LTDA.
Consultoria, Tributdria, Trabalhista e Empresarial.
“Produzindo informagdo segura, normativa e prdtica para decisées estratégicas”.

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. PARTICIPACAO EM CONSORCIO. POSSIBILIDADE.

A microempresa ou empresa de pequeno porte que seja unidade consumidora de energia elétrica com
microgeragdo ou minigeragdo distribuida e que participe de consércio constituido nos termos dos arts. 278 e
279 da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976, poderd optar ou permanecer no Simples Nacional, desde
que néo comercialize de alguma forma a parte que lhe cabe dos excedentes da energia gerada no dmbito do
consércio e ndo incorra em nenhuma outra hipétese de vedacdo prevista na legislacdo que disciplina o regime.

SOLUCAO DE CONSULTA VINCULADA AS SOLUCOES DE CONSULTA COSIT N2 224, DE 29 DE
OUTUBRO DE 2015, E N2 79, DE 5 DE JUNHO DE 2025.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, arts. 32, § 42, incisos IV
e Vll, e 17, inciso VII; Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, arts. 278 e 279; Lei n® 14.300, de 6 de janeiro
de 2022, arts. 12, 22, 12 e 24; Resolucgo CGSN n2 140, de 22 de maio de 2018, art. 15, inciso XVII.

GUSTAVO SALTON ROTUNNO ABREU LIMA DA ROSA
Coordenador

(DOU, 13.04.2026)
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“A diferenca de ganhar e
perder, na maioria das
vezes, € ndo desistir’.

Walt Disney
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